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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Jaguaribara/CE, JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
que lhes são conferidas pelo Art. 37 da Constituição Federal, e inciso 
XVII do Art. 84, da Lei Orgânica – LOM, publicada no Diário Oficial do 
Município – DOM em 29/01/2021, resolve tornar pública a convocação 
dos candidatos relacionados a seguir, que foram aprovados dentre os 
classificados e cadastro de reserva, no Concurso Público 
regulamentado pelo Edital n° 01/2023 e homologado pelo Decreto n° 
604/2023 de 24 de Julho de 2023, para tomar posse dos seus 
respectivos cargos. 
 
Considerando os termos do Edital Regulador do Certame devidamente 
publicado no DOM de 28 de março de 2023, Homologação do 
Resultado Final através do Decreto nº 604/2023, devidamente 
publicado no DOM de 24 de julho de 2023, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2023, para entrega de 
documentos necessários para a nomeação e receber instruções sobre 
a lotação dos candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante, na lista abaixo, deste Edital de convocação, observadas os 
seguintes termos do Edital 001/2023, destacando-se os Itens 1, 2, 3, 4, 
Subitem 4.1, 5, 6, 7, 8, 9, Subitem 9.1 do Capítulo XII - Disposições 
Gerais. 
 
LISTA DOS CANDIDATOS CONVOCADOS NO EDITAL N° 008/2024 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 001/2023 

 

NÚMERO 
DE 

INSCRIÇÃO 

 
NOME COMPLETO 

 
CARGO 

 
POSIÇÃO 

 
SITUAÇÃO 

 
435002728 

 
FRANCISCO ELIAS 
FERNANDES 

 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

 
3º 

 
Cadastro de 

Reservas 

 
435001901 

 
FRANCISCO LUCAS 
ALVES DA SILVA 

 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

 
27º 

 
Cadastro de 

Reservas 

 
435004988 

 
CIDCLEY PEREIRA 

 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

 
28º 

 
Cadastro de 

Reservas 

 
Os candidatos relacionados acima deverão comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara/CE, localizada na Avenida Bezerra de Menezes, n° 350, 
Centro, Jaguaribara/CE, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 
23, §2º da Lei Complementar nº 01 de 16 de Maio de 2007 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Jaguaribara), contados a partir 
do dia seguinte à publicação deste edital, de segunda a quinta das 
07:30h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e Sexta-Feira das 07:30h as 
 
  
12:30h, munidos de cópias, autenticadas ou acompanhadas das vias 
originais, dos documentos solicitados no anexo I. 
 
Diante do presente Edital Convocatório, dar-se-á como iniciado o 
chamamento dos candidatos aprovados no Concurso Público destinado 
à seleção de candidatos para provimento de cargos efetivos, para o 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, realizado 
através do Edital do Concurso Público Nº 001/2023 de 28 de Março de 
2023. 

 
 

Jaguaribara/CE, 19 de Janeiro de 2024. 
 

 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Os candidatos classificados e ora convocados, deverão se apresentar 
pessoalmente no ato da Convocação conforme cronograma abaixo com 
os seguintes documentos: 
 

1. DOCUMENTOS 01 FOTO 3X4  
2. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO 

EM ÓRGÃO DE CLASSE) 
3. CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA  
4. CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº 

PIS/PASEP  
5. COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA 

HABILITAÇÃO PARA O CARGO  
6. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL)  
7. TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso)  
8. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL   
9. CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE 

DISPENSA (masculino)  
10. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO 
11. CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU 

DA JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM)  

12. CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  
13. COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF  
14. CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO 

ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE  
15. RG E CPF DOS DEPENDENTES  
16. REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – 

ANUIDADE DO ANO  
17. CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, 

comprovado por diploma. 
18. DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 

(CONFORME MODELO ANEXO III) 
19. DECLARAÇÃO DE BENS (CONFORME MODELO ANEXO 

IV) 
 

 
Exames laboratoriais e de imagem: 
 
a) Hemograma completo;  
b) Colesterol (HDL);  
c) Colesterol (LDL);  
d) Colesterol Total;  
e) Creatina;  
f) Fosfatase Alcalina;  
g) Glicemia;  
h) Grupo Sanguíneo + Fator RH;  
i) Parasitológico de Fezes;  
j) Raio X de tórax PA;  
k) Sumário de Urina;  
l) TGO;  
m) TGP;  
n) Triglicerídios;  
o) Ureia;  
p) VDRL 
q) Laringoscopia (cargo de professor) 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 

Eu,_____________________________________________________
______________, CPF nº _________________________ RG nº 
__________________ Órgão Exped. ____________, telefone 
(_____)___________________, na falta de documentos para 
comprovação de residência, em conformidade com o disposto na Lei 
7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO para os devidos fins, sob 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, sexta-feira, 19 de janeiro de 2024                                                                                              Edição N.º 1348 
8i 

página | 2 

 

penas da Lei, ser residente e domiciliado no endereço 
________________________________________________________
________________________________________________________
_____.  
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 
efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar 
na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção 
penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição 
abaixo:  

Art.299 – Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
se o documento é particular. 

 
 
 ______________________,                             _______/_______/_______  
 Local                                                                 Data    
 
 
 

_________________________________________________ 
DECLARANTE 

 
 

 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE 
CARGO 

 
 (NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (número do RG), inscrito(a) 
no CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, com endereço 
da residência e informações complementares e pertinentes a 
identificação do candidato), DECLARA por livre e espontânea vontade, 
sob as penas da Lei de que não existe qualquer impedimento de ordem 
legal ou ética e inexiste qualquer incompatibilidade para o exercício do 
cargo público de (descrever o cargo em que foi aprovado) referente 
a aprovação no Concurso Público nº 001/2023, regido sob o Edital nº 
001/2023 e Homologado através do Decreto Municipal nº 
604/2023,realizado pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara, Estado do 
Ceará.  
 

 Jaguaribara/CE, (dia) de (mês) de 2024.   
 
 
 

______________________________________________ 
DECLARANTE 

 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS 
 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (número de RG), inscrito(a) 
no CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, com endereço 
da residência e informações complementares e pertinentes a 
identificação do candidato), DECLARA para os devidos fins que:  

(     ) Não possui bens.  
(     ) Possui os bens e conforme discriminação e valor abaixo 

especificado:  

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

  

  

  

     
   Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

DECLARAÇÃO.  
 

Jaguaribara/CE (dia) de (mês) de (2024).  
 
 

______________________________________________ 
DECLARANTE 

 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 072/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Institui Comissão de Seleção para 
credenciamento de organizações da sociedade 
civil e processamento e julgamento de 
chamamentos públicos das parcerias a 
serem firmadas pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe 
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município – LOM, de 29 de janeiro 
de 2021 e, 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, o qual “Estabelece normas gerais 
para as parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalhos inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação”. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de 
constituição da Comissão de Seleção de que trata o inciso X do art. 2º 
da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica instituída Comissão de 
Seleção, a qual compete o credenciamento de organizações da 
sociedade civil para Celebração de Termos de Colaboração ou Termo 
de Fomento e Acordo de Cooperação mediante Dispensa de 
Chamamento Público (Art. 30, inciso VI da Lei 13.019, de 31 de julho 
de 2014) e processamento e julgamento de chamamentos Públicos no 
âmbito da Administração Pública Municipal, pertinentes à pasta da 
Secretaria Municipal de Educação, respeitadas as condições e os 
critérios de seleção estabelecidos no respectivo Edital de 
Chamamento, bem como as disposições da Lei Federal nº 
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13.019/2014, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726/2016 e 
pelo Decreto Municipal nº 453/2021. 
 

Art. 2º - A Comissão de Seleção de que 
se trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes 
membros: 
 

I – ADELINA NOGUEIRA TORRES NETA – 
PRESIDENTE 
                            II – UBIRAJARA FERREIRA AMÂNCIO – MEMBRO 
                            III – NADIA ALVES DIÓGENES  – MEMBRO 
 

Art. 3º - Para subsidiar seus trabalhos, a 
Comissão de Seleção poderá solicitar apoio de servidores públicos 
especialistas nas políticas públicas respectivas, objeto do 
chamamento em processamento e julgamento, nos moldes do que 
determina a legislação pertinente. 
 

Art. 4º- Os trabalhos desenvolvidos 
pelos membros ora nomeados serão considerados serviços públicos 
relevantes, dos quais não fazem jus ao recebimento de gratificação ou 
qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das 
suas funções. 
 

Art. 5º - A Comissão de Seleção, bem 
como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da 
publicação da presente Portaria até o término dos chamamentos 
públicos processados no exercício de 2024. 
 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2024 (dois mil e vinte quatro). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240063  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-C - VALOR TOTAL: R$ 4.042,07 (quatro mil e 
quarenta e dois reais e sete centavos)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 07.001.0701.10.301.0009.2.028 - Manut. das 
Atividades da Atencao Primari a a Saude, R$ 4.042,07 no elemento 
de despesa 33903016: Material de Consumo, Material de 
Expediente; - VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 167/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240063        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e T PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, de Matrícula Nº 0005597, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.   
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO  
 

 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240064  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 2.795,70 (dois mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e setenta centavos)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 07.001.0701.10.302.0010.2.030 - 
Manut. das Atividades da Atencao Secunda ria em Saude, R$ 
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2.795,70 no elemento de despesa 33903016: Material de Consumo, 
Material de Expediente; - VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 168/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
 
Contrato nº. 20240064        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e T PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, de Matrícula Nº 0005597, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024  
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240065  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - 
CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 931,90 (novecentos e 
trinta e um reais e noventa centavos)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 08.001.0801.12.122.0002.2.034 - Gestao e Manutencao 
do Fundo Municipal d e EducacaoÄFME, R$ 931,90 no elemento de 
despesa 33903016: Material de Consumo, Material de Expediente; 
- VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024.  
 
 
Portaria nº 023/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
 
Contrato nº. 20240065        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e T PINHEIRO 
PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 

 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240066  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 3.261,65 (três mil, duzentos e sessenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
09.002.0902.08.244.0033.2.068 - Bloco Protecao Social Basica - 
PSB, R$ 3.261,65 no elemento de despesa 33903016: Material de 
Consumo, Material de Expediente; - VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 18 de 
janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 038/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240066        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE e T 
PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, 
de Matrícula nº 0005393, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA  
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240068  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 
- CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
TOTAL: R$ 4.559,62 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.001.1001.13.122.0002.2.077 - Gestao e Manutencao Adm. da 
Sec. de Cult ura, Desporto e Juventude, R$ 4.559,62 no elemento 
de despesa 33903016: Material de Consumo, Material de 
Expediente; - VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 003/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240068        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
DESPORTO E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, SECRETARIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
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a(o)SEC. DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, como 
CONTRATANTE e T PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, de Matricula nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240069  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
- CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIVERSA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
TOTAL: R$ 3.251,40 (três mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
quarenta centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
12.001.1201.04.122.0002.2.091 - Gestao e Manut. das Atividades da 
Sec. de Administracao e Financas, R$ 3.251,40 no elemento de 
despesa 33903016: Material de Consumo, Material de Expediente; 
- VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 003/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  

Contrato nº. 20240069        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE. 
 
O Sr WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como 
CONTRATANTE e T PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, de Matrícula nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240070  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO - 
CONTRATADA(O).....: T PINHEIRO PAIVA EIRELI  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: 
R$ 1.896,65 (mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e 
cinco centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
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14.001.1401.04.121.0002.2.103 - Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. 
Planej amento e Gestao, R$ 1.896,65 no elemento de despesa 
33903016: Material de Consumo, Material de Expediente; - 
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 003/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240070        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
O Sr GEOVANE DA SILVA ALVES, SECRETARIO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, como 
CONTRATANTE e T PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, de Matrícula nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

GEOVANE DA SILVA ALVES 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100001/23   - CONTRATO Nº 
20240071  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023120401PE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: YBP COMERCIAL LTDA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR  DA REDE PÚBLICA DE ENSINO VINCULADA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-
CE, - VALOR TOTAL: R$ 35.838,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
trinta e oito reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.001.0801.12.365.0016.2.043 - Garantia da Alimentação Escolar - 
PNAE C reche;08.001.0801.12.361.0013.2.035 - Garantia da 
Alimentação Escolar - PNAE E nsino 
Fundamental;08.001.0801.12.361.0014.2.037 - Garantia da 
Alimentação Escolar - EJA;08.001.0801.12.365.0016.2.044 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-
Escola;08.001.0801.12.361.0014.2.038 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE A EE, R$ 35.838,00 no elemento de despesa 
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - 
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 025/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240071        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023120401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referência. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e YBP 
COMERCIAL LTDA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de janeiro de 2024 
 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA  
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100001/23   - CONTRATO Nº 
20240073  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023120401PE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: GLAUANE CARLOS VIEIRA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR  DA REDE PÚBLICA DE ENSINO VINCULADA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-
CE, - VALOR TOTAL: R$ 189.692,60 (cento e oitenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e sessenta centavos)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 08.001.0801.12.365.0016.2.043 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE C 
reche;08.001.0801.12.361.0013.2.035 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE E nsino 
Fundamental;08.001.0801.12.361.0014.2.037 - Garantia da 
Alimentação Escolar - EJA;08.001.0801.12.365.0016.2.044 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-
Escola;08.001.0801.12.361.0014.2.038 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE A EE, R$ 189.692,60 no elemento de despesa 
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - 
VIGÊNCIA: 19 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 026/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240073                
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023120401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referência.    
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e GLAUANE 
CARLOS VIEIRA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.   
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de janeiro de 2024 
 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100001/23   - CONTRATO Nº 
20240076  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023120401PE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: ENEIAS DANTAS  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR  DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO VINCULADA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE, - VALOR 
TOTAL: R$ 286.303,90 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e 
três reais e noventa centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.001.0801.12.365.0016.2.043 - Garantia da Alimentação Escolar - 
PNAE C reche;08.001.0801.12.361.0013.2.035 - Garantia da 
Alimentação Escolar - PNAE E nsino 
Fundamental;08.001.0801.12.361.0014.2.037 - Garantia da 
Alimentação Escolar - EJA;08.001.0801.12.365.0016.2.044 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-
Escola;08.001.0801.12.361.0014.2.038 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE A EE, R$ 253.759,90 no elemento de despesa 
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - 
VIGÊNCIA: 19 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 027/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240076        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023120401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referência. 
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O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e ENEIAS 
DANTAS - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado. 
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de janeiro de 2024 
 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100001/23   - CONTRATO Nº 
20240077  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023120401PE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - ME  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR  DA REDE PÚBLICA DE ENSINO VINCULADA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, - VALOR TOTAL: R$ 93.690,00 (noventa e três 
mil, seiscentos e noventa reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.001.0801.12.365.0016.2.043 - Garantia da Alimentação Escolar - 
PNAE C reche;08.001.0801.12.361.0013.2.035 - Garantia da 
Alimentação Escolar - PNAE E nsino 
Fundamental;08.001.0801.12.361.0014.2.037 - Garantia da 
Alimentação Escolar - EJA;08.001.0801.12.365.0016.2.044 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-
Escola;08.001.0801.12.361.0014.2.038 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE A EE, R$ 71.890,00 no elemento de despesa 
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - 
VIGÊNCIA: 19 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2024. 

Portaria nº 028/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240077        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023120401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referência. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e IZAQUIEL 
MARTINS DA SILVA 00532101316 como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado. 
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de janeiro de 2024 
 

ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA  
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30100001/23   - CONTRATO Nº 
20240078  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023120401PE- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: FRANCISCO HAROLDO DIOGENES  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
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MERENDA ESCOLAR  DA REDE PÚBLICA DE ENSINO VINCULADA 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, - VALOR TOTAL: R$ 91.145,60 (noventa e um 
mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 08.001.0801.12.365.0016.2.043 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE C 
reche;08.001.0801.12.361.0013.2.035 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE E nsino 
Fundamental;08.001.0801.12.361.0014.2.037 - Garantia da 
Alimentação Escolar - EJA;08.001.0801.12.365.0016.2.044 - 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-
Escola;08.001.0801.12.361.0014.2.038 - Garantia da Alimentação 
Escolar - PNAE A EE, R$ 91.145,60 no elemento de despesa 
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - 
VIGÊNCIA: 19 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA 
DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2024. 
 
 
Portaria nº 029/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
 
Contrato nº. 20240078        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023120401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de referência. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e FRANCISCO 
HAROLDO DIOGENES  - EPP como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado. 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de janeiro de 2024 
 
ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 039/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
18/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

Gilmacio Arruda 
Bandeira Freitas 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2024. 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 040/2024 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
18/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Harley Bandeira 
Botão 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2024. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 041/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
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que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
18/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

Paulo Isaias de 
Oliveira Pinto 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2024 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 042/2024 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viagem a Fortaleza no(s) dia(s) 
19/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para protocolar documentos, junto a SPS – 
Secretaria da Proteção Social situada na Rua Soriano 
Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - CEP: 60130-160, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Kercia 
Diógenes 
Freire 
Almeida 

Diretora da Secretaria 
Executiva dos 
Conselhos 

01 80,00 
R$ 

80,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2024. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 


